
MINUTA	DE	PROJETO	DE	LEI	DO	LEGISLATIVO

	

DENOMINA	 VIELA	 FRANCISCO	 JACQUES	 DE
MATTOS	 O	 LOGRADOURO	 PÚBLICO	 NÃO
CADASTRADO	CONHECIDO	COMO	VIELA	ONZE	-
CEFER	UM,	BAIRRO	JARDIM	CARVALHO.

	

Art.	 1º	 Fica	 denominada	 Viela	 Francisco	 Jacques	 de	 Mattos	 o	 logradouro	 público	 não	 cadastrado
conhecido	como	Viela	Onze	-	Cefer	Um,	bairro	Jardim	Carvalho,	com	base	na	Lei	Complementar	nº	320,	de	2	de	maio
de	1994,	e	alterações	posteriores.

Parágrafo	único.	As	placas	denominativas	conterão,	abaixo	do	nome	do	logradouro,	os	seguintes	dizeres:
Chico	Gaiteiro

	

Art.	2º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

EXPOSIÇÃO	DE	MOTIVOS

	

Francisco	Jacques	de	Mattos,	nascido	em	Cruz	Alta	em	22	de	novembro	de	1953,	desempenhou	um	papel
importante	em	sua	comunidade.	Ele	era	casado	com	Zuleika	Magalhães	de	Mattos	e	trabalhava	como	funcionário
público	estadual.	Além	de	sua	carreira	no	serviço	público,	Francisco	era	um	músico	talentoso	e	se	destacava	como
frequentador	e	animador	musical	em	bailes	e	eventos	dos	Centros	de	Tradições	Gaúchas.	Sua	habilidade	com	a	gaita
lhe	rendeu	o	apelido	de	"Chico	Gaiteiro".

	

Infelizmente,	Francisco	Jacques	de	Mattos	faleceu	em	Porto	Alegre	em	21	de	março	de	2007.	Ele	deixou
sua	viúva,	Zuleika	Magalhães	de	Mattos,	e	seus	filhos	Rodrigo,	Ricardo	e	Roberta.	Sua	contribuição	notável	para	a
comunidade	foi	reconhecida	pela	Associação	dos	Moradores	da	Vila	Cefer	I,	destacando	seu	amor	pela	música	e	seu
envolvimento	ativo	em	eventos	culturais	tradicionais.

	

Pelo	 acima	 exposto,	 rogo	 o	 apoio	 de	 meus	 pares	 para	 a	 denominação	 do	 logradouro	 ora	 tratado	 na
presente	proposição.

	
	

VEREADOR	GILSON	PADEIRO

Documento	assinado	eletronicamente	por	Gilsomar	da	Silva,	Vereador,	em	26/10/2023,	às	13:59,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0644795	e	o	código	CRC	94B88FEE.
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